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#04PROJETO DE LEI N" no25

Dispõe sobre a criaçõo Conselho Municipal de
Educação do Município dc Pau dos Ferros,
estabelece suas compeíêncios, composiçõo e

funcionancnto, e ?evoga a Lei Municipal n"
L7Un02l, de 09 de setembro de 2021

A PREFEITA MIII\üCIPAL DE PAU IX)S FERROS, Estado do Rio Grande do

Norte, no uso das atribúções que lhe são conferi.tas pela lei orgânica do Município, faço

saber que a Câmara de Vereadores aprova e EU sanciono a seguinte LEI:

Arí l" com fins de regúamentar o artigo 2l I da constituição Federal de lggg com amparo
na Lei Federal n'9.394 196 - LDB, fica criado o conselho Municipal de Educação de pau
dos Ferros - cME, órgão colegiado autôtromo, de caníter normaüvo, deliberativo,
consultivo, fiscalizador e de conEole social da execução da política educacional do
mrrnicipio, e de assessorarnento à Secretaria Municipal de Educação, e reger-se-á pela
pÍesênte lei e pelo seu regimento intemo, aprovado em pleruíria e por decreto municipal,
observada a legislação.

CÀPiTULO I
SEÇÃO I

DA ORGANrZAÇÃO

Art 2'Esta lri revoga, integralmente, a Lei Municipal n" 1.7t4t2021, de 09 de setembro
de 2o2l ' e demais disposições em contrário, com o objetivo de atualizar a estruhra" as
atribúções e a composição do conselho, conforme os princípios da gestzío democnitica e da
Iegislação educacional vigente.

§ t" o Poder Executivo Municipal buscaní fortalecer a autonomia do conselho Municipal
de Educação, subsidiando-o com apoio técnico, monitoramento e formaçâo, garantindo a
esse colegiado recurso financeiros, espaço fisico, eqüpamentos e meios de transporte para
desempenho de srras atiúdades extemas e verificações periódicas na rcde escolar.

§ 2" As despesas com a manutençâo das atiürtades do conselho Municipal de Educação
correrão dentro da dotação orçarnenüíria da secretaria Municipal de Educação com base nas
prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentrárias - LDO.
§ 3" os conselheiros deverão ter disponibilidade de honirio para poder exercer, de fato, as
funções, regisrando em rclatórios os resultados das metas pÍopostas, com comprovação d,s
ações de seu trabalho.

GABINETE OA PREFEITA
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§ 4" A Secretaria Municipal de Educação asseguraní o mínimo de 20 (vinte) horas semanais
de dedicação exclusiva de um Conselheiro ao CME, sê este for firncionrírio público
municipal efetivo, com üstas a cumprir o seu papel de promover e garantir a efetiva
aproximação entre o Conselho de Educação, demais orgão colegiados e as Instituições de
Ensino.

Seção II
Des Competências

Art 3'. São competências do Conselho Municipal de Educação:
I - Elaborar e apÍovar seu regimento intemo em remião plenríria com quórum mínimo de
metade mais um dos seus membros a ser homologado pelo prefeito mediante Decreto;
II - Eleger seu Presidente e Vice- Presidente;
III - promover o estudo da comunidade e sugerir medidas que üsem à expansão e ao
aperfeiçoamento do ensino no Município;
lV - Estabelecer diretrizes para a elaboração dos planos Municipais de Educação;
v - Participar das comissões e demais órgãos colegiados encarregados da elaboraçÍio,
acompanhamento da execução e monitoramento dos resultados dos planos Mrmicipais de
Educação do Municipio;
vl - Estabelecer criterios para a concessão de bolsas de estudo a serem custeadas com
recursos municipais, atentando para o cumprimento do artigo 77, da LDB;
vII - emitir parecer sobre concessão de auxílios e subvenções educacionais, regulamentados
em lei específica;
VIII - executar as atribúções que lhe forem delegarras pelo conselho Estadual de Educação;
IX - Sugerir medidas para a melhoria do fluxo e do rendimento escolar;

X - Fixar nomms, nos termos da lei, para:
a) a Educação Infantil e o Ensino Fundamental, examinando os problemas pertinentes e
oferecendo sugestões para sua solução;
b) a criaçâo e autorização de firncionamento das instituições de ensino da rede pública
municipal e das instituições privadaq de educação infantil;
c) a Educação Infantil e o Ensino Fundamental destinado a estudantes portadorcs de
necessidades especiais;

d) o Ensino Fundemental, destinado ajovens e adultos (EIA) que a ele não tiverem acesso
em idade pópri4
e) o Curriculo e lhojeto Político Pedagógico dos estabelecimentos de ensino;
f) a produção, o conEole e avaliação dos programas de educação à distáncia;
g) a criação de estabelecimentos de ensino púbüco de modo a evitar a aplicação inadequada
de recursos;

h) aprovação dos regimentos dos estabelecimentos de ensino;
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i) a conSituição de tumms de estudantes em qualquer ano ou etapa, exceto a primeira do
ensino fundamental, independentemente de escoladzação anterior;
j) a progressão parcial, nos termos do Artigo 24, inciso III, da LDB;
k) a progressão continuada, nos termos do Artigo 32, panigrafo 2 ", da LDB;
l) a capacitação dos professores em exercício na rede pública municipal preüsta no Artigo
87, parágrafo 4 ', da LDB;
m) a qualificaçâo dos Conselheiros Municipais de Educação.

XI- aprovar:

a) o Plano Municipal de Educação, tendo subsidiado sua elaboraçâo e acompanhado sua

execução, nos tennos da legislação ügente;
b) os regimentos das instituições educacionais do Sistema Municipal de Ensino;

c) o Documento do Território Mmicipal de Pau dos FerÍos referente à Base Nacional
Comum Cunicular (BNCC).

GAAINETE DA PREFEITA

XII - emitir parecer sobre a criação, extinção e cessamento de estabelecimentos alrmiçipf5
de ensino;

XIII - autorizar o funcionamento de instituições de ensino que integram o Sisema Municipal
de Ensino;

XIV - credenciar, quando couber, as instituições do Sistema Municipal de Ensino; XV -
Íeprcsentar as autoridades competentes e, se for o caso, reqúsitar sindicância, em
instituições do Sistema Municipal de Ensino, esgotadas as respectivas insúncias, ouvidas 65

Comirsôes;

XVI - estabelecer medidss que visem a expansão, consolidação e aperfeiçoamento do

Sistema Municipal de Ensino, ou propôJas se não forem de sua alçad4
XVII - acompanhar, avaliar e monitorar a execução dos planos educacionais do Município;
XVIII - manifestar- se sobre assuntos e questões de natureza pedagógic4 que lhe forcm
submetidos pelo Prefeito ou Secretrário de Educação e de entidades de âmbito municipais
ligadas à educação;

XD( - estabelecer critérios para fins de obtenção de apoio tecnico e financeiro do Poder

Público pelas insituições de ensino privadas sem fins lucrativos;
)O( - Manter inteÍcâmbio com Conselhos de Edrrcação, Conselho de Alimentação Escolar
(CAE) e Conselho de Acomparúamento e Contnole Social do Fundeb (CACS-FUNDEB);
)O(l - emitir Autorização de Funcionamento as escolas do Sistema Mrmicipal de Ensino de

Pau dos Ferros;

)OilI - participar das reuniões da União Nacional dos Conselhos Municipais de Educaçii,o -
Seccional do Rio Grande do Norte - UNCMB RN;
)O(III - monitorar a execução das ações do PAR;
)O([V - aprovar convênios, pagamentos, contas e,/ ou transferências de recursos financeiros
públicos de competência da Secretaria Municipal de nos termos e limites em que exigem a

legislação do Município e outras que estiverem ügentes ao tempo do falo;
)O(V - monitorar a implementação da Base Nacional Comum Curricular - BNCC e do

Referencial Curricular Potiguar;
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XXVI - monitorar o Documento do Território Municipal de Pau dos Ferros referente à Base

Nacional Comum Curricular;

)O(VII- a qualquer tempo, fiscalizar as instituições cadastradas, credenciadas e autorizadas
a funcionar, para constatar as condições estruturais, de fimcionamento e pedagógicas e tomar
as msdidas legais cabíveis, e quando for o caso:

a) notificar irregularidades e definir prams definidos por este Conselho;

b) revogar o crcdenciamento e a autorização para o flrncionamento, conforme normatização

deste Conselho;

XXV[- exerc€r outras atribuições, preüstas em lei, ou decorrentes da 161g1p2 ds suâ<

frmções.

Seção III
Da Composição

Art. 4". O CME de Pau dos Ferros compõe- se de 07 (sete) membros titulares e seus

respecüvos suplentes, nomeados através de Decreto, pelo Prefeito, segundo indicações
apÍesentadâs pelas entidades e sêgmentos da sociedade civil, dentre pessoas com
coúecimento da rírea educacional do Município e do Estado, conforne segue:

I - I (um) reprcsentante da Secretaria Municipal de Educação; pertenc€nte ao quadro efetivo;
II - I (um) representanre da Fiucação Infantil da Rede Municipal de Ensino;
III - I (um) repÍesentânte do Ensino Fundarnental da Rede Municipal de Ensino;
IV - I (um) representante da sociedade cíül organizada;

V - I (um) reprcsentante drs Escolas Privadas, sendo de instituição que mantenha Educação

Infantil (exclusivamente), se houver;

VI - I (um) representante do Conselho Tutelar;
VII - I (um) repÍesentante do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb
_ CACS-FI]NDEB

Perígrefo único. A escolha dos conselheiros titulares e sêus respectivos suplentes

seú feita por decisão de assembleia da respectiva categori4 ou de Í€utrião de entidade
Í€presentativa, devendo os nomes serem enviados por oficio ao presidente do CME de Pau

dos Ferros, acompanhado da ata de assernbleia ou da reunião que compÍove a escolha dos

nomes dos indicados, bem como fotocópia dos documentos dos indicados: RG, CPF,
comprovante de endereço, no de telefone e outros.

AÉ. 5". SÍio impedidos de integrar o Conselho Municipal de Educação:
I. ónjuge e par€ntes consanguíneos ou afins, ate terceiro grau do prefeito, do ú
e dos secretiírios;
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II. tesoureiro, contador ou firncioniário de empresa de assessoria ou consultoria que pÍestem
serviços rclacionados à adminisEação ou controle, bem como cônjuges, parrentes

consanguíneos ou afins, ate terceiro graq desses profissionais;
III. servidorcs contratados em canáler emergencial e os nomeados para cargo em comissão,
salvo os gestores escolares indicados, conforme a Lei Municipal 1873/2022, de 0g de
setembro de 2022, que dispõe sobre a gestão democútica e participativa da rede pública
municipal de ensino de Pau dos Ferros;
IV. pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos
do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou
b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos poderes Executivo Municipal.

§ lo ocorrendo a vacância de um dos membros titulares do conselho, esta sêná preenchida
pelo respectivo suplente, que completaú o mandaro do titular.
§ 2" No caso de im@imento eventual do tihúr, o suplente participani cta rerrnião com
direito a voto.

§ 3" No caso de afastamento sem justificativa por pÍ:lzo superior a 03 (três) meses,
consecutivos ou rão, o conselheiro titular será automaticamente afastado e o seu suplente
assuminí a titularidade da rcpresentação.

§ 4" O voto minerva é exclusivo do(a) Presidente.

AÉ- 7. o exercício da firnção de conselheiro do cME não é remunerado, sendo considerado
serviço público relevante.

ArL 8". Quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de
servidores daq escolas públicas, no curso do mandato, fica vedada:

I. sua exoneração ou demissão do cargo ou empÍego sem justa causa, ou transfeÉncia
involuntiíria do estabelecimento de ensino em que atuam;
II. A atribúção de falta injusificada ao serviço, em fimçâo das atiüdades do conselho;
III. o afastamento involunüário e injustificado da condição de conselheiro antes do Érmino
do mandato para o qual teúa sido designado.

SEÇÃOIv
DO FT]NCIONAMENTO

fuf. 9p. O fimcionamento do CME sená rcgulado pelo seu Regimento InteÍno, e
obedecer à seguintes regras:
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I. O órgão de delib€Íação máxima é o pleniário;

II. As sessões plenárias ordinrárias serão realizadas mensalmente e extraordinariamente
quando convocadas pelo Presidente ou por requerimento de um terço de seus membros.

Art l0o. Sempre que necessirio, para bom andamento dos trabalhos, serão criadas comissões
intemas.

Artll. As sessões plenrírias ordinrírias e extraordinririas do CME deverão ser convocadas
até 72 (setenta e duas) horas antes da reunião, garantindo assim, sua publicidade.

AÉ.12. O regimento intemo do CME seú elaborado no prazo de até 120 (cento e vinte) dias
após a publicação desta lei e aprovado em Reunião OrdiruíLria bem como suas alterações.

Art. 13. o cME compõe- se de 07 (sete) membros titulares e s€us rcspectivos suplentes e
esüí organizado da seguinte forma:

I - Plenrírio;

II - Presidênciq
a) Presidente;

b) Vice- Presidente;

III - Secretaria Geral;
IV - Comissões (quando necessário).

PeÉgrefo Único. A Secretaria Geral sení
coúecimento na rírea educacional do Mrmicípio.

representada por servidor efetivo com

sEÇÃov
DASELEIÇÔES

AÉ. 14. O CME elegerá a cada 04 (quatro) anos, na primeira rermião do mandato, os
membros da Presidênci4 sendo permitida apenas a recondução, sendo obrigatória a
convocação de eleição para os períodos subsequentes.

§ l'As atribúções e procedimentos da eleição constaÍão no Regimento Intemo.
§ 2o No caso de afastamento de um dos membros da Presidência, a sua substituição seni feita
mediante nova eleição para completar o mandato em curso.

§ 3" Excepcionalmente podená ser prorrogado o mandato do presidente, após análise do caso
em tela

,{
i

GÂAINEÍE DÂ PNEFEITÂ
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CAPITULO II
DAS DTSPOSIÇOES TTXAIS

Art 15. Os membms do Conselho Municipal de Educação de Pau dos Ferros deverão residir

no Município de Pau dos Ferros.

Art ló. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçito, revogando-se as disposições em

conü:irio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 30 de

abril de 2025.

ALMEIDA NASCIMENTO

PREFEITÁ

,t

c^r R^ruxrcrP L PAU DOS FEinoS
?q-NEGBLAIURAI.:.SESSÀO LEGISLAWA

4 sessÁo onon^nn
Elepaoveoo Enepnoveoo

Pau dos F NBçazs

*.c
DT

Ar rÁIt,llctAt
PAU OOt FERNoS{}{

ü)RECEBIOO ET
}tORA:
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uzÕBs Dos PRoJEToS

Exce lentíssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN

Excelentíssimos Vereadores,

Excelentíssimas Vereadoras,

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excel&rcia a fim de ser submetido ao exÍrme e

deliberação dessa EgÉgia Câmara, o incluso projeto de Lei que tem como objetivo attnlizar e

fortalecer a estrutura do Conselho Municipal de Educação do Município de Pau dos Ferros,

promovendo sua adequação às exigências contemporâneas da gesüio democÉtica e participativa da

educação pública.

A revogação da legislação anterior (Lei Municipal 1.78412021, ôe O9 de setembro de 2021),

justifica-se pela necessidade de modemizar os dispositivos legais que Íegem o funcionamento do

Conselho, ampliando a representatividade da comrrnidade escolar, garantindo maior transpaÉncia

nos processos decisórios e promovendo o controle social das políticas públicas educacionais.

O Conselho Municipal de Educação, como instância fundamental do Sistema Municipal de

Ensino, desempenha papel estrategico na elaboração, acompaúamento e avaliaçiio das políticas

educacionais, bem como na promoção da equidade e qualidede do ensino.

Assim, espera-se com esta proposiçÍio consolidar um espaço legítimo e plural de participaçito

social, assegurando que as decisões relativas à educação municipal sejam tomad"s de forma

democnática, transparente e com efetiva colaboração da sociedade.

Diante disso, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciaçâo desta Casa Legislativa,

confiantes em sua aprovação.

Pau dos Fenos/RN , 30104/2025.

MARIANNA ANASCIMENTO

ila

oto prefelltrdepaudosfertos @ wlil .paudosiefiotrn.gov.br
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cÂnrane UUNICIpAL DE pAU Dos FERRoS
pAúcro vsR. FRANCrsco LopEs roReuATo

pAREcrR Nc @84/2o2s DA cowtssÃo DE EDUcAçÃo, seúot t asstsrÊrucn soctat,
SOBRE O PROJETO DE LEI N9 2304/2025.
INiCiAtiVA: EXCTIEruTÍSSIUN PREFEITA MARIANNA ALM EI DA NASCIMENTO.

Ementd: DtspÕE soBRE A cRtAÃo coNSELHo
MUNtctpAL DE EDUcAçÃo Do uuutcÍpto ot pnu
Dos FERRos, ESTABELE'E suAs coMpETÊNctAs,
coMpos,Éo E FUNcloNÁMENTo, E REvoGA A
LEI MIJNICIPAL N9 1.7U/2027, DE 09 DE

SETEMBRO DE 2027.

r- oo neuróRto
Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PROJETO DE tEl Ne 2tO412O25, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Prefeita MARíANNÁ AIMEÍOÁ NASCÍMENIO, que "OíSPÔE SOSRE A CRíAÇÃO CONSELHO

MUNTCTPAL Or rOUCnçÃO OO VUrurCÍprO DE PAU DOS FERROS, ESTABELECE SUAS

COMPETÊNCIAS, COMPOSIçÃO E FUNCIONAMENTO, E REVOGA A LEI MUNICIPAL N9

7.78412027, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021."
O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta COMESÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSTSTÊNCIA SOC|AL, conforme dispõe o
art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a a nálise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO
Trâta-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros
prevê talcompetência:

Constituição Federol de 1%8: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
LegisloÍ sobre dssuntos deilnteresse local.

Lel Orgânlca de Pau dos Fefios: Art, V - Compete ao Município: ll -
Decretor suds leis, expedír decretos e otos relotívos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foiencaminhada para análise dos aspectos materias, a COMESÃO DE EDUCAçÃO,

SAÚDE E ASslsTÊNCIA SOCIAI - a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar interesse,
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Regimento tntemo: Att,83 - Compete o comissão de Educoção, Soúde e
Assistêncio Social, opinor sobre: I - Proposições reÍerentes o educaçõo,

oo desenvolvimento cultural e drtístico, oo esporte, oo ensino, o higiene,
soúde público e obros ossistenciois.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, voto
favoravelmente à aprêclação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ne

23íJÁ.12O25, de autoria do Poder Executivo Municipal, por ser de relevância ê interesse
público, podendo a matéria prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

A criação de um Conselho Municipal de Educação é crucial para garantir uma gestão

democrática da educação local, promovendo a participação da sociedade nas decisões
políticas, mediando as demandas educacionais entre a comunidade e os gestores municipais,
contribuindo para a qualidade do ensino, garantindo que as políticas educacionais reflitam
as necessidades e expectativas da população.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE EDUCAçÃo, SAúDE E

AsslSTÊNCIA SOCIAL, em reunião na sala das Comissões Permanêntes da Câmara Municipal
de Pau dos Ferros, aos 08 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE,

ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, âpresentado pelo Relatora
VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEt Ne

2304/2025 do Poder Executivo Municipal, que "DlSpÔE SoBRE A CRtAçÃo coNSELHo
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO OE PAU DOS FERROS, ESTABELECE SUAS

CoMPETÊNC|AS, COMPOS|çÃO E FUNCTONAMENTO, E REVOGA A LEt MUNtCtpAL Ne

t.784/2027, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021,"podendo prosseguir em regular TRAMTTAçÃO.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,08 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presentê
Parecer.

conforme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:
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